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Diário Do ExECutivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .089, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SiNiEF 09, de 25 de 
outubro de 2007, e no Protocolo iCMS 40, de 1º de julho de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 14 da Parte 1 do Anexo ix do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 14 – Antes do início da prestação de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal, as 
ferrovias deverão emitir Conhecimento de transporte Eletrônico – Ct-e, modelo 57 .” .

Art . 2º – o art . 15 da Parte 1 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 15 – As empresas relacionadas no Anexo Único do Protocolo iCMS 40/19 poderão emitir 

Ct-e, após o início da prestação de serviço de transporte ferroviário de açúcar, farelo, soja e milho, destinados à 
exportação, diretamente ou mediante formação de lote de exportação ou com fim específico de exportação, via 
terminais do Porto de Santos, observado o seguinte:

i – o prestador de serviço de transporte ferroviário deverá:
a) exigir, quando da entrega do produto em seu terminal, o encerramento do MDF-e rodoviário 

respectivo;
b) emitir o Ct-e antes da chegada da composição ao Porto de Santos, no prazo máximo de cento e 

sessenta e oito horas contado do momento de início da prestação de serviço ferroviário;
c) vincular:
1 – as notas fiscais de exportação ao CT-e emitido;
2 – o Ct-e emitido para cada grupo de vagões destinado ao tomador à NF-e, por meio do 

MDF-e;
ii – o proprietário da carga deverá:
a) emitir a nota fiscal de exportação ou a nota fiscal de remessa para formação de lote para poste-

rior exportação para acobertar as operações de saída de mercadorias do estabelecimento do remetente, incluindo 
todos os eventos associados à movimentação logística, até o efetivo desembarque da carga nos terminais do 
Porto de Santos;

b) observar os procedimentos previstos no Convênio iCMS 83, de 6 de outubro de 2006, na hipó-
tese de remessa para formação de lotes em recintos alfandegados para posterior exportação .” .

Art . 3º – o caput do art . 19 da Parte 1 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art .19 – Na prestação de serviço de transporte ferroviário com tráfego entre as ferrovias, na con-
dição de “frete a pagar no destino” ou “conta corrente a pagar no destino”, a empresa arrecadadora do valor 
do serviço emitirá Conhecimento de transporte Eletrônico – Ct-e, modelo 57, e recolherá, como contribuinte 
substituto, o imposto devido a este Estado .” .

Art . 4º – o parágrafo único do art . 20 da Parte 1 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 20 – ( . . .)
Parágrafo único – As ferrovias entregarão à Fazenda Pública Estadual a Declaração de Apuração e 

informação do iCMS, modelo 1 – DAPi 1, até o dia quinze do mês subsequente ao da emissão do Conhecimento 
de transporte Eletrônico – Ct-e, modelo 57 .” .

Art . 5º – Ficam revogados os seguintes dispositivos do regulamento do iCMS – riCMS, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002:

i – o inciso xxx do art . 130;
ii – os arts . 16 a 18 da Parte 1 do Anexo ix .
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .090, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975, e no Ajuste SiNiEF 20/2018, de 14 de dezembro de 2018, com a alteração promovida pelo Ajuste 
SiNiEF 38/2020, de 14 de outubro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo ix do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do Capítulo XCII, com a seguinte redação:

“Capítulo xCii
Da Coleta e da Armazenagem de resíduos de Produtos
Eletrônicos e seus Componentes

Art. 647 – Ficam dispensadas da emissão de documento fiscal as operações internas relativas à 
coleta e armazenagem de resíduos de produtos eletrônicos e seus componentes e operações internas com caixas 
coletoras utilizadas para armazenagem dos materiais descartados, realizadas pela operadora logística, com obje-
tivo de posterior remessa à indústria de reciclagem .

§ 1º – A dispensa da emissão de documento fiscal aplica-se também às prestações de serviço de 
transporte relativas às operações a que se refere o caput .

§ 2º – o material coletado será acompanhado de uma declaração de carregamento e transporte, 
documento sem valor fiscal, emitida pela operadora logística, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

i – o número de rastreabilidade da solicitação de coleta;
ii – os dados do remetente, do destinatário e da transportadora;
iii – a descrição do material .
§ 3º – A operadora logística deverá manter à disposição do Fisco relação de controle e movimenta-

ção de materiais coletados demonstrando a quantidade coletada e encaminhada aos destinatários .
Art . 648 – Na remessa, interna ou interestadual, dos produtos de que trata o caput do art . 647 desta 

parte, efetuada pela operadora logística com destino à indústria de reciclagem, será observado o seguinte:
i – para o acobertamento do trânsito dos produtos, a indústria de reciclagem emitirá Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e de entrada;
ii – para o acobertamento da prestação de serviço de transporte, a operadora logística emitirá 

Conhecimento de transporte Eletrônico – Ct-e .” .
Art . 2º – Fica revogado o inciso iii do § 2º do art . 67 do regulamento do iCMS – riCMS, apro-

vado pelo Decreto nº 43 .080, de 2002 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

nos termos do artigo 90, inciso xxiii, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no § 3º do artigo 79, acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 69, de 21 de dezembro de 2004, bem como o ofício do 
Senhor Presidente do tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
nomeia tELmo DE mourA PASSArELi para o cargo de Auditor 
do tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, também denominado 
Conselheiro-Substituto, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e títulos, objeto do Edital nº 01/2017, homologado pela Por-
taria nº 38 de 4 de julho de 2018 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Fazenda à disposi-
ção do tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, 
de 01/01/2021 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário: 
EDuArDo ANtoNio CoDo SANtoS, MASP 349595-9, AFAZ . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

TORNA SEM EFEITO o ato publicado no Diário Oficial dos Pode-
res do Estado em 28 de novembro de 2020, de viviANE ArriGo, 
CPF: 072 .779 .539-24, no que se refere ao concurso regido pelo Edital 
uEMG Nº . 22/2018, da universidade do Estado de Minas Gerais, por 
já ter sido publicado em 03 de junho de 2020 .

torNA SEM EFEito, o ato de nomeação da seguinte candidata 
aprovada no concurso público de que trata o Edital uEMG Nº . 
32/2018, para o cargo de provimento efetivo da uNivErSiDADE 
Do EStADo DE MiNAS GErAiS abaixo relacionado por ter 
desistido de tomar posse .
Professor de Educação Superior - Nível vi - Grau A
área: Língua inglesa - 40 Horas 
Lote de vaga: ibirité

CPF Nome
986 .933 .016-91 viviane raposo Pimenta

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

retifica o ato de NoMEAÇÃo de rEGiNA SimAo PAuLiNo 
oYESANYA, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, publicado 
em 27/11/2020: onde se lê “rEGiNA PAuLiNo”, leia-se “rEGiNA 
SiMAo PAuLiNo oYESANYA” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAr-
ciLENE criStiNA Do cArmo LAGES, MASP 445720-6, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-2 SA1100519 da Secretaria de 
Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FEr-
NANDA SANtoS PErEirA, MASP 1114374-0, a gratificação tem-
porária estratégica GtED-3 SA1100342 da Secretaria de Estado de 
Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ADriANA 
roDriGuES ALmEiDA, MASP 1315135-2, a gratificação temporá-
ria estratégica GtED-2 SA1100541 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoSiANA 
APArEciDA DE LimA E cottA, MASP 1331639-3, a gratificação 
temporária estratégica GtED-1 SA1100323 da Secretaria de Estado de 
Saúde . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201201003333011.


